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PORTARIA Nº 39.135, DE 30 DE MAIO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica expressamente revogado a Portaria nº 39.106, de 16 de maio de 2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

12/05/2025. 

 

  

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de maio de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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 PORTARIA Nº 39.136, DE 02 DE JUNHO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear, EZEQUIEL OSEIAS ALMEIDA PINHEIRO, para exercer o cargo em comissão de 

Assessor (a) de Apoio de Manutenção de Paisagismo, Tabela Salarial DAS-4, vinculado à Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

02/06/2025. 

 

  

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de junho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.172, DE 02 DE JUNHO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no  

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor LUIZ ROGERIO FORTES SARI, Assessor (a) Administrativo e 

Financeiro I, nomeado através da Portaria n.º 39.002 de 07 de maio de 2025, para exercer suas 

atribuições junto à Procuradoria Geral do Município. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

02/06/2025. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de junho de 2025 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e 
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PORTARIA Nº 39.176, DE 02 DE JUNHO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear, JOAO BATISTA DA SILVA, para exercer o cargo em comissão de Assessor (a) de 

Apoio a Construção e Manutenção de Obras de Arte, Tabela Salarial DAS-5, vinculado à Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

02/06/2025. 

  

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de junho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.177, DE 02 DE JUNHO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar, VALTEMIR MODESTO DE SOUZA, do cargo em comissão de Assessor (a) de 

Apoio de Gestão de Insumos Farmacêuticos e Hospitalares, Tabela Salarial DAS-5, vinculado à 

Secretaria Municipal de Saúde, nomeado pela portaria nº 38.422, de 14 de março de 2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

04/06/2025. 

 

 

 GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de junho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.178, DE 02 DE JUNHO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar, LAURA CAROLINE RODRIGUES VIEIRA, do cargo em comissão de 

Superintendente de Monitoramento e Preservação Ambiental, Tabela Salarial DAS-3A, vinculada à 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária, nomeada pela portaria nº 36.998, de 

10 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

04/06/2025. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de junho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.184, DE 03 DE JUNHO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear, EVARISTO CADIDE RODRIGUES, para exercer o cargo em comissão de Assessor 

(a) de Apoio ao Esporte Amador, Tabela Salarial DAS-5, vinculado à Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

05/06/2025. 

  

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 03 de junho de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Código de Publicação: 540/2025/DESOPEM 

 

 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 03 de junho de 2025. 

 

 

Thallison Gustavo Araújo Soares 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica - DESOPEM 

 

De acordo com a Perícia Médica realizada no dia 03/06/2025, a Junta Médica da 

Coordenadoria de Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

– DESOPEM, por unanimidade, concedeu, a partir do dia 03/06/2025, aposentaria por 

invalidez ao servidor CARLOS ANTONIO VILARINHO, matrícula n. 15407, lotado 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS 

E INOVAÇÃO. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

 

Coordenadoria de Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 DE 

MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 03-06-2025. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULT 

RA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CÓDIGO MAT; NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

539/2025 

1749800 Amilton Mendes Bastos 

Docente 

02 dias – a partir do dia 

01/06/2025 –Licença 

Médica. 

539/2025 61207200 Andreia Aparecida Coelho 

Lopes Garcia 
Docente 

01 dia – no dia 

30/05/2025 –Licença 

Médica. 

539/2025 

15580730 Andrielle Ribeiro Claudino 

Docente 
01 dia – no dia 

02/06/2025 –Licença 

Médica. 

    539/2025 

15522200 Aparecida Ferreira Lima 

Docente 01 dia – no dia 

30/05/2025 –Licença 

Médica. 

539/2025 1419170 

Arlete Moreira 

Docente 
01 dia – no dia 

02/06/2025 –Licença 

Médica. 

539/2025 

1555714 Claudiany Moura Balduino 

Docente 

120 dias – a partir do dia 

02/06/2025 –Licença 

Maternidade. 

539/2025 

15517860 

Cleilta Vieira Dos Santos 

Silva 

Docente 
04 dias – a partir do dia 

01/06/2025 –Licença 

Médica. 

539/2025 

15633080 

Danyelle da Silva Proença 

Costa 

Docente 
02 dias – a partir do dia 

02/06/2025 –Licença 

Médica. 

539/2025 

911110 

Esmeralda Marinho de 

Medeiros 

Apoio Instrumental 
08 dias – a partir do dia 

31/05/2025 –Licença 

Médica. 

539/2025 

224855 

Hellide Tany Paixão de 

Souza 

Docente 
01 dia – no dia 

30/05/2025 –Licença 

Médica. 

539/2025 15596800 

Janderly Neuza de Brito 

Docente 
02 dias – a partir do dia 

01/06/2025 –Licença 

Médica. 
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539/2025 15553790 

Jéssica Correia Cavalcante  
Docente 

120 dias – a partir do dia 

02/06/2025 –Licença 

Maternidade. 

539/2025 

1919900 Lázaro Pereira da Silva 

Docente 
14 dias – a partir do dia 

30/05/2025 –Licença 

Médica. 

539/2025 1559981 Lucia Josefa Siqueira Dos 

Santos 

Docente 
01 dia – no dia 

30/05/2025 –Licença 

Médica. 

     539/2025 

1081890 Moises Soares Sampaio 

 

Docente 

03 dias – a partir do dia 

02/06/2025 –Licença 

Médica. 

539/2025 

15638170 

Nayara Karollyne Nunes 

Pereira Silva 

Docente 

07 dias – a partir do dia 

01/06/2025 –Licença 

Médica. 

539/2025 

21176100 Rejane Pereira Dos Santos 

Docente 
45 dias – a partir do dia 

02/06/2025 –Licença 

Médica. 

539/2025 

1333100 

Renata Cunha Castejon 

Heitor Duarte 

Docente 
07 dias – a partir do dia 

01/06/2025 –Licença 

Médica. 

539/2025 1552035 Rosangela Goncalves da 

Silva 

Docente 
02 dias – a partir do dia 

02/06/2025 –Licença 

Médica. 

539/2025 178390 

Sandra Key Silva Rezende 

Docente 
01 dia – no dia 

02/06/2025 –Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

539/2025 1144050 
Ana Monica 

Rodrigues Marques  

Analista 

Instrumental 

02 dias – a partir do dia 

29/05/2025 –Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

539/2025 

15533740 Arildo Lemos Barbosa 

Agente de 

Combate as 

Endemias 

01 dia – no dia 

02/06/2025 –Licença 

Médica. 

 

539/2025 

15591930 

Claudineia Carvalho 

Cabral 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

03 dias – a partir do dia 

02/06/2025 –Licença 

Médica. 

539/2025 

1443710 

Cleonice de Souza 

Silva 

Técnico em 

Enfermagem da 

Família 

01 dia – no dia 

30/05/2025 –Licença 

Médica. 
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Rondonópolis/MT, 03 de Junho de 2025 

 

 

 

Thallison Gustavo Araújo Soares 

Coordenador  do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica -DESOPEM 

 

 

 

 

 

539/2025 

862660 

Edivane Costa Dos 

Santos 

Técnico de 

Higiene Dental da 

Família. 

02 dias – a partir do dia 

02/06/2025 –Licença 

Médica. 

539/2025 

1016800 

Eliene Bento Maximino 

Dias 

 

 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

01 dia – no dia 

02/06/2025 –Licença 

Médica. 

539/2025 

1611100 

Erasiane Maria Freitas 

Silva 

Enfermeiro da 

Família 

01 dia – no dia 

29/05/2025 –Licença 

Médica. 

 

539/2025 

115223 

Sirleny Gomes 

Ferrreira 

Apoio 

Instrumental  

01 dia – no dia 

30/05/2025 –Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

  

COORDENADORIA DO DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
 

MANUTENÇÃO DE AFASTAMENTO – INSS 

Código de Publicação 541/2025 

 

Rondonópolis, 03 de junho de 2025. 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica DESOPEM 

 

De acordo com o Parecer proferido em 30/05/2025 pelo médico perito Dr Rafael Santos Lima, 

a servidora CELINA MARIA DA SILVA  matrícula nº213039003, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, deverá permanecer afastada do trabalho e retornar ao trabalho   no 

dia  19/11/2025 ou  mediante decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

COORDENADORIA DO DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
 

MANUTENÇÃO DE AFASTAMENTO – INSS 

Código de Publicação: 538/2025 
 

Rondonópolis, 03 de junho de 2025. 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica DESOPEM 

 

De acordo com o Parecer proferido em 03/06/2025 pela médica perita Drª. Sofia Dias 

Figueira Morelli, CRM-MT 14318, a servidora Marineide Maria D Abadio, matrícula 

nº 1552637001, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, deverá permanecer 

afastada do trabalho e retornar  mediante decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 005/2024/SMGP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/2025 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas de Rondonópolis-MT, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que determina o Artigo 37, IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 11.243/2020, Lei 

Municipal 11.972/2021 e Processo Seletivo Simplificado 005/2024/SMGP, CONVOCA os candidatos 

classificados nos cargos Docente da Educação Infantil e Docente do Ensino Fundamental abaixo descritos, 

nos termos do Edital 005/2024/SMGP, a comparecerem para apresentação/conferência de documentos e 

atribuição de aulas, conforme Anexo I deste Edital, que acontecerá na Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis, a qual está localizada no seguinte endereço: 

 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis  

Av Duque de Caxias, nº 1000, 

Rondonópolis - MT, 78.740-022 

 

1- DA CONVOCAÇÃO: 

 

a) Os candidatos classificados serão convocados, conforme necessidades e demandas da Secretaria 

Municipal de Educação, referentes ao ano letivo 2025, através de edital publicado no Diário Oficial do 

Município, para provimento de vagas, seguindo rigorosamente a ordem de classificação. 

b) As vagas existentes para atribuição da jornada de trabalho/aulas serão de acordo com a necessidade e 

demanda da Secretaria Municipal de Educação.  

c) Somente poderão comparecer para apresentação de documentos e atribuição de aulas, os candidatos 

classificados e convocados neste Edital. 

d) Os candidatos convocados de Licenciatura em Pedagogia serão destinados somente para substituição de 

servidores efetivos que estão afastados temporariamente da função de Professor. 

 

2- DOS CLASSIFICADOS E ORA CONVOCADOS: 

 

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF NASCIMENTO PcD 

444º CÍNTIA MIRANDA DE SOUZA 

XXX.XXX.8

51-61 XX/XX/1988 NÃO 

445º KÁTHIA DOS SANTOS ROCHA  

XXX.XXX.7

73-09 XX/XX/1988 NÃO 

446º 

KETNY SCHAIANY BARBOZA 

MARTINIANO 

XXX.XXX.5

31-05 XX/XX/1989 NÃO 

447º 

KEILA CRISTINA SANTOS AZE-

VEDO 

XXX.XXX.2

71-38 XX/XX/1990 NÃO 

448º KAMILA VARELA DE SOUSA  

XXX.XXX.9

81-29 XX/XX/1990 NÃO 
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449º 

ALINE BEATRIZ NEVES DA 

SILVA 

XXX.XXX.6

51-42 XX/XX/1992 NÃO 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SUPERIOR 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF NASCIMENTO PcD 

548º GABRIELA GONÇALVES GOMES  

XXX.XXX.9

21-25 XX/XX/1997 NÃO 

549º 

LUANA BURGEDURFE DE ARA-

ÚJO  

XXX.XXX.9

31-60 XX/XX/2002 NÃO 

550º HILDA MOREIRA DE SOUZA 

XXX.XXX.9

81-34 XX/XX/1958 NÃO 

551º NORMA LOURENÇO DA SILVA 

XXX.XXX.9

11-15 XX/XX/1967 NÃO 

552º ESDRA MARIA COSTA TALON 

XXX.XXX.1

61-53 XX/XX/1968 NÃO 

553º CLAUDIA FONSECA DA SILVA 

XXX.XXX.7

81-34 XX/XX/1973 NÃO 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM MATEMÁTICA 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF NASCIMENTO PcD 

45º ZACARIAS ALVES BEZERRA 

XXX.XXX.1

81-96 XX/XX/2000 NÃO 

46º 

KARLA MORGANA COELHO AL-

MEIDA  

XXX.XXX.5

91-34 XX/XX/1981 NÃO 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF NASCIMENTO PcD 

127º 

WENDURY HENRIQUE LEANDRO 

MAGALHAES 

XXX.XXX.9

11-39 XX/XX/1994 NÃO 

128º FABIANO PEREIRA MOURA 

XXX.XXX.1

01-81 XX/XX/1984 NÃO 

  

2.1 DOS REQUISITOS E DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

 

2.1.1 Os candidatos classificados convocados deverão atender os requisitos abaixo e apresentarem original e 

cópia dos seguintes documentos: 

a) Estar Classificado no Processo Seletivo Simplificado; 

b) Comprovar os Pré-requisitos e Habilitações Exigidas para o Exercício da Função; 

c) Atender às Condições Prescritas para a Função; 

d) Comprovar que Possui a Respectiva Escolaridade Informada no Ato da Inscrição; 

e) Estar em Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos; 

f) Estar em Pleno Gozo de Saúde Física e Mental; 

g) Cédula de Identidade; 

h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

i) Apresentar o Extrato do PIS ou PASEP com Data de Cadastramento; 

j) CPF e Comprovante de Regularização; 

k) RG e CPF do Cônjuge, quando for o Caso; 
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l) CPF do Pai e da Mãe; 

m) Certidão Negativa de Antecedentes – Cível e Criminal; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

o) Comprovante de Endereço Atualizado; 

p) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral – com Autenticação Emitida Através do Site: 

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral; 

q) Certificado de Reservista (sexo masculino); 

r) Atestado de Aptidão Física e Mental, emitido, carimbado e assinado por médico Clínico Geral, Psiquiatra 

ou profissional habilitado em Psiquiatria, inscrito no Conselho Regional de Medicina (CRM), que poderão ser 

realizados pela rede pública de saúde ou pela rede particular, e deverá constar o número do RG e CPF do 

candidato e expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias; 

s) Documentos e Declarações integrantes e constantes no Anexo II deste Edital, devidamente preenchidos e 

assinados pelo candidato, deixando apenas o preenchimento da data em branco. 

t) Cópia da carteira de registro do CREF (CONSELHO REGIONALDE EDUCAÇÃO FÍSICA). 

u) Apresentação de Demais Documentos Necessários Solicitados no Ato da Contratação. 

2.2 Todos os documentos elencados são obrigatórios. 

2.3 Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. 

2.4 Serão aceitos como documentos de identidade: RG, Carteira Profissional, Carteira de Trabalho, Passaporte 

e Habilitação. 

2.5 Não serão aceitos documentos não identificáveis e/ou danificados. 

2.6 A contratação se dará somente após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS arrolados no presente 

instrumento, ficando os convocados adstritos à apresentação documental. 

2.7 Os candidatos à contratação temporária que forem classificados e que não conseguirem atribuir jornada de 

trabalho e/ou aulas por ausência de vagas, farão parte do cadastro de reserva da Secretaria Municipal de 

Educação. 

2.8 Os candidatos convocados que não puderem atribuir aulas e tiverem interesse em solicitar reclassificação, 

deverão comparecer no local e data de atribuição de aulas, descritos neste Edital, para preencher a Declaração 

de Anuência. 

2.9 Os candidatos convocados que não assumirem as vagas ofertadas na data de sua atribuição, e não optarem 

pela reclassificação prevista no item supracitado, deverão comparecer no local e data de atribuição de aulas, 

descritos neste Edital, e preencher a Declaração de Desistência. 

2.10 Os candidatos convocados que não comparecerem no local e data descrita neste Edital no prazo solicitado, 

e nem optarem pela sua reclassificação, serão considerados desistentes e serão publicados no Diário Oficial do 

Município. 

2.11 Será de responsabilidade única e exclusiva do candidato classificado o acompanhamento das datas, locais 

e horários referentes as convocações. 

2.12 Os cronogramas constantes neste Edital poderão sofrer alterações de acordo com as necessidades e casos 

fortuitos. 

 

REGISTRADO, 

PUBLICADO, 

CUMPRA-SE. 

 

Rondonópolis/MT, 03 de Junho de 2025. 

 

LUCIANO RODRIGUES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INOVAÇÃO 
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ANEXO I 

CRONOGRAMAS DE ATENDIMENTOS 

Apenas os candidatos classificados e convocados descritos no Item nº 2 deste Edital, deverão apresentar-

se para apresentação de documentos e atribuição de aulas, impreterivelmente, conforme cronogramas 

abaixo, no seguinte endereço:  

Prefeitura Municipal de Rondonópolis  

Av Duque de Caxias, nº 1000, 

Rondonópolis - MT, 78.740-022 

 

APRESENTAÇÃO/CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS: 
 

 

DATA 
HORÁRIO 

DE 

ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 
CLASSIFICADOS A 

SEREM 
ATENDIDOS 

  

 

05/06/2025 

QUINTA-

FEIRA 

 

08:00 ÁS 11:00 

E  

13:00 ÁS 17:00 

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL 

SUPERIOR 

444° A 449° 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL 

SUPERIOR 

548° A 553° 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM MATEMÁTICA 

45° A 46° 

  

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 

127° A 128° 

  

 

ATRIBUIÇÃO DE AULAS DE ACORDO COM A ORDEM CLASSIFICATÓRIA: 

 

 

DATA 
HORÁRIO 

DE 

ATENDIMENTO 
CARGO/HABILITAÇÃO 

ORDEM DE 
CLASSIFICADOS 

A SEREM 
ATENDIDOS 

 

06/06/2025 

SEXTA-

FEIRA 

 

08:00 ÁS 11:00 

CARGO: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SU-

PERIOR 

444° A 449° 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU NORMAL SU-

PERIOR 

548° A 553° 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM MATEMÁTICA 

45° A 46° 

CARGO: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 

127° A 128° 
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DOCENTES 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO 2025 

 Ficha de dados Pessoais – preenchida sem rasuras – OBRIGATÓRIO 
Cópias legíveis dos seguintes documentos: 

 RG – (Atualizado de acordo com a Certidão de Nascimento/Casamento) ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei - OBRIGATÓRIO; 
 CPF - (Atualizado de acordo com o estado civil) - OBRIGATÓRIO 

 Comprovante de regularização do CPF (http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp) – OBRIGATÓRIO; 

 Certidão de nascimento ou certidão de casamento ou contrato de união estável – OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do cônjuge – OBRIGATÓRIO; 

 
CPF da mãe e CPF do pai ou Declaração de Impossibilidade/Inexistência dos CPFs dos genitores (caso não apresente cópia do CPF dos pais) - 

OBRIGATÓRIO; 
 CPF e RG do responsável quando menor de idade e SOMENTE NO CASO DE ESTAGIÁRIOS – OBRIGATÓRIO; 

 
Comprovante de endereço (LUZ, ÁGUA OU TELEFONE) de até 30 dias da data da contratação no próprio nome. Quando no nome do cônjuge, 

de parente ou residir em casa alugada ou cedida preencher declaração de residência – OBRIGATÓRIO; 
 Titulo de Eleitor - OBRIGATÓRIO; 

 
Certidão de quitação eleitoral – Ter votado/justificado (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) –  

OBRIGATÓRIO – (validação pelo site) 

 
Carteira de Trabalho – CTPS (parte da foto e data de expedição e página de registro 1º emprego, ver PAGINAS 12 E 13 CTPS antiga, 

PÁGINAS 06 E 07 CTPS nova ) – OBRIGATÓRIO; 

 
PIS ou PASEP com data de expedição (trazer extrato atualizado da Caixa Econômica ou do Banco do Brasil) ou Autorização para inclusão de 

cadastro no PASEP (somente para quem não tem número nem de PIS nem de PASEP) – OBRIGATÓRIO; 
 Quitação serviço militar (reservista) , se masculino – OBRIGATÓRIO (NÃO É OBRIGATÓRIO PARA INDÍGENAS); 

 
Diploma de Escolaridade ou Certificado de Conclusão de Curso acompanhado do Histórico Escolar, conforme a exigência do cargo – 

OBRIGATÓRIO; 

 

ATESTADO DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL original, que poderá ser realizado tanto pela Rede Pública de Saúde (SUS) quanto pela 

Rede Particular de Saúde. Os atestados devem constar RG e CPF do candidato com data de, no máximo 60 (sessenta dias), anterior ao início do 

contrato. 
Certidões 

 
Certidão negativa cível e criminal da Justiça Estadual data atualizada – (1º grau) - (www.tjmt.jus.br) – OBRIGATÓRIO; 
(autenticação pelo site)  

 Certidão negativa cível e criminal Justiça Federal do TRF1 data atualizada (www.trf1.jus.br) – OBRIGATÓRIO; 
Declarações 
 Autorização para Crédito em Conta Salário - OBRIGATORIAMENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; 
 Declaração de não acúmulo ilegal de cargo público – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 
 Declaração de imposto de renda, caso faça, ou declaração de isenção – OBRIGATÓRIO (NÃO COLOCAR DATA); 

 

Declaração de dependentes: 
1. Cópias da certidão de nascimento e CPF (INDEPENDENTE DA IDADE É OBRIGATORIO) até 21 anos, se for menor sob guarda é obriga-

tório apresentar documentação de guarda judicial. 
2. Cópias da última declaração do imposto de renda (COMPLETA), caso os dependentes declarados sejam os pais, cônjuge ou filhos maio-

res de 21 anos, apresentar CPFe RG dos dependentes. 
OBSERVAÇÃO: o direito se estende ao filho(a) ou enteado(a), até 21 anos de idade, ou, em qualquer idade, quando este for PcD – Pessoa com 

Deficiência (neste último caso anexar laudo médico) e se ainda estiverem cursando em estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de 

segundo grau, até 24 anos de idade (anexar cópia da matrícula), – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 

 Declaração de nepotismo – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 

 Declaração de ficha limpa – OBRIGATÓRIO - (NÃO COLOCAR DATA); 

 Termo de compromisso de cumprimento da HTP/HTPC (SOMENTE PARA PROFESSORES) OBRIGATÓRIO. 

 

Data do recebimento / /2025 

 

Recebido por: _____________________________

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral)
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FICHA DE DADOS PESSOAIS 
DADOS GERAIS 

 
 

Código 
 

 Sexo  (        )Masculino           (          )Feminino Data Nasc.  
 

 

Nome Completo 
 

 
 

CPF 
 

 
 

Nome fantasia 
 

 
 

 

Endereço Rua/Avenida 
 

 
 

Número 
 

 
 

 

Bairro  
 

 
 

Cidade  UF  
 

 

Complemento  
 
 

CEP  
 

 

Telefone Fixo  
 
 Celular 1  Celular 2  

 

 

E-mail (obrigatório)  
 

 
 

 

Nome da Mãe 
 

  

CPF 
 

 
 

Nome do Pai 
 

 
 

CPF  
 

 

Raça/cor 
 

 

 

(     )Indígena   (     )Branca    (     )Preta   (      )Amarela   (     )Parda    (     )Não informado     
 

 

Nacionalidade 
 

 

 
 
 

 

 

UF 
 

 
 

Naturalidade   
 

 

Estado 
Civil 

 

 

(     ) Solteiro      (     ) Divorciado        

(     ) Casado      (     ) Viúvo  

(     ) Separado     (     ) União Estável 
 

 

Nome 
Cônjuge  

 
 

____________________________________ 

 

CPF 

 

 

 

 
 

Portador de Deficiência 
 

(         )sim        (       )Não  

 Qual_______________________________________ 
 

 
 

Tipo Sanguíneo e fator RH 
 

 

 

Grau de instrução 

Ensino Fundamental Ensino Médio Ensino Superior Outros 

(      ) Completo 
 

(      ) Incompleto 
 

(       ) Completo 
 

(       ) Incompleto 
(      ) Completo 

 

(      ) Incompleto 
(    ) Especialização     (   ) Mestrado 

 

(    ) Doutorado         (    )Outros 
 

 

Área especialização/mestrado/doutorado 
 

 
 

 

DOCUMENTOS 
 

Carteira de Identidade: 
 

RG: 
 

 
 

Órgão emissor: 
 

 
 

Data de Emissão: 
 

 
 

UF: 
 

 
 

Carteira de Habilitação (CNH): 
 

Número CNH: 
 

 
 

Categoria: 
 

 
 

Validade: 
 

 
 

Data Primeira CNH:  
 

 

Data de emissão: 
 

 
 

UF. Expedição: 
 

 
 

Órgão expedidor: 
 

 

Novo Registro de Identidade Civil (RIC): 
 

Número: 
 
 

 
 

Órgão emissor: 
 

 
 

UF: 
 

 
 

Data expedição: 
 

 
 

Data de validade: 
 

 
 

Registro Civil/Certidão de Nascimento: 
 

Número certidão: 
 

 
 

Página: 
 

 
 

Livro: 
 

 
 

Matricula: 
 

 

________________________________________________ 
 

 

Cartório: 
 

 

Carteira de Trabalho: 
 

Número: 
 

 
 

Série: 
 

 
 

Data de Emissão: 
 

 
 

PIS/PASEP: 
 

 
 

Data de expedição: 
 

 
 

UF: 
 

 

Órgão expedidor: 
 

 
 

Reservista: 
 

Reservista Numero: 
 

 
 

Data de expedição: 
 

 
 

Reservista Instituição: 
 

 
 

Categoria: 
 

 
 

Órgão emissor: 
 

 
 

Registro Nacional de Estrangeiro: 

Numero:  

Órgão emissor:  

Data de expedição:  
 

Registro Profissional: 
 

Reg. Profissional nº: 
 

 
 

Data de validade: 
 

 
 

Órgão emissor: 
 

 
 

Data de expedição: 
 

 
 

Passaporte: 
 

Número: 
 

 
 

Data de validade: 
 

 
 

Data de expedição: 
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UF. Expedição: 
 

 
 

Município:  
 

 
 

Título de Eleitor: 

Número: 
 

 

Zona:  Seção: 
 

 
 

UF. Expedição: 
 

 

Cidade de emissão: 
 

 
 

 

   
Dados Bancários: 

Banco 
 

 
 

Agencia  
 

Digito 
 

 
 
 

 

Conta  
 

Digito   
 

Tipo 
 

 
 

 

 

Cidade 
 

 
 

 

Autorizo o cadastro/atualização dos dados conforme acima. 
 

Data:__________________________________________ 

Assinatura:_______________________________________________________________________________________ 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO DA 

IMPOSSIBILIDADE/INEXISTÊNCIA DOS CPFs 

DOS GENITORES 

 

Eu   , abaixo assinado, 

brasileiro(a), estado civil  ,portador(a) do RG nº 

 , inscrito(a) no CPF sob nº 

  , DECLARO para o fim especifico de ingresso 

no serviço público do Município de Rondonópolis, que estou impossibilitado de fornecer o: 

(    )CPF  de  meu  Pai;  (    )  CPF  da  minha  Mãe;  pelo(s)  seguinte(s)  motivo(s): 

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_______________________________________ 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 

responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 

 

 

Rondonópolis-MT,  / /2025. 

 

 

 

________________________________________ 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

(Lei Nº. 7.115/83) 

 

Eu, 

___________________________________________________________________________________

_____ , nacionalidade  

__________________________, estado civil   , profissão

 , 

natural de (cidade)     / (estado) 

 ,nascido aos (data de nascimento,) ______/________/________, portador do RG 

nº ______________________________órgão expedidor _____/______, CPF nº 

____________________________, DECLARO conforme artigo 1º. da Lei 7115/83 que resido no 

seguinte endereço: Rua ________________________________________________________ nº. 

___________ Bairro ___________________ ___________________________ no município 

______________________________/MT. 

DECLARO ainda ser conhecedor das sanções civis, administrativas e criminais a que estarei 

sujeito, caso o quanto aqui declarei não porte estritamente a verdade. 

 

 

 

Rondonópolis/MT, _____________de ____________________ de 2025. 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do declarante
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AUTORIZAÇÃO PARA CRÉDITO EM CONTA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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DECLARAÇÃO NÃO ACÚMULO ILEGAL 

DE CARGO PÚBLICO 
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DECLARAÇÃO DE BENS 
 

Eu,   , abaixo assinado, brasileiro (a), 
estado civil , portador da Cédula de Identidade nº.   órgão expedidor 
 /  e inscrito no CPF sob o nº.   , DECLARO para o fim 
específico de ingresso no serviço público do Município de Rondonópolis e em conformidade com a Lei nº 8.429 de 02 de junho de 
1.992, Cap. IV), o seguinte: 

 

Possui bens? (sim/não)   

Se sim discrimine os bens e valores, excluídos apenas os objetos e utensílios domésticos. 
  

 

  

  

  

  

  

 

Faz declaração de imposto de renda:(sim/não):   

 

Caso faça é obrigatória a entrega da cópia da última declaração do imposto de renda. 
 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar responsabilização civil, penal e 

administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 

 

 

Rondonópolis-MT, / /2025. 

 

 

_______________________________________ 
 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES 
 

 

Eu,   , abaixo assinado, brasileiro (a), estado 

civil , portador da Cédula de Identidade nº.   órgão expedidor  /

  e inscrito no CPF sob o nº.    DECLARO para o fim específico de 

ingresso no serviço público do Município de Rondonópolis/MT, o seguinte: 

 

Possui dependentes? (sim/não)   

Se sim discrimine os nomes e grau de parentesco. 

NOME PARENTESCO  

  

  

  

  

  

  

 

 

 

Rondonópolis-MT, / /2025. 

 

 

 

_______________________________________ 
 

DECLARANTE 
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DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

Eu  , RG_________________________, CPF 

______________________, DECLARO sob as penas da Lei não estar infringindo a Lei Municipal 

1752/90, artigo 132, inciso IX, manter sob sua chefia, cônjuge, companheiro(a) ou parente até o 

segundo grau civil; e Súmula Vinculante nº 13 do STF, que proíbe a nomeação de cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da 

autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, chefia 

ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou, ainda, de função 

gratificada na administração pública direta e indireta, em qualquer dos poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações 

recíprocas, viola a Constituição Federal Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Rondonópolis-MT,  / /2025. 

 

 

 

 

__________________________________ 

DECLARANTE
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI 7.048/2012 DA FICHA LIMPA 

 
Eu_________________________________________________________nacionalidade  , estado 

civil  , 

portador (a) do RG nº , inscrito no CPF sob o nº. 

 ,DECLARO QUE NÃO TENHO CONTRA 

MINHA PESSOA: 

I - Representações julgadas procedentes pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou profe-

rida por órgão colegiado, em processo de apuração do abuso do poder econômico ou político, (desde a decisão 

até o transcurso do prazo de seis anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

II - Condenação à suspensão dos direitos políticos em decisão transitada em julgado, ou proferida por órgão 

judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa, que importe lesão ao patrimônio público e enri-

quecimento ilícito. (desde a condenação ou do trânsito em julgado, pelo prazo de seis anos, a contar do cumpri-

mento da pena, ou pelo 

prazo de suspensão dos direitos políticos se maior); 

III - Condenação, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado. (desde a con-

denação até o transcurso do prazo de seis anos após o cumprimento da pena, ou pelo prazo da condenação se 

maior); 

IV- Condenação por ter beneficiado a mim ou a terceiros, quando em exercício de cargo na administração pública 

direta, indireta ou fundacional, pelo abuso do poder econômico ou político, (em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, desde a decisão até o transcurso do prazo de seis anos, ou pelo prazo da 

condenação se maior); 

V – Decisão sancionatória do órgão profissional competente no qual haja deferimento de exclusão do exercício 

de profissão em decorrência de infração ético-profissional, (pelo prazo de seis anos, salvo se o ato houver sido 

anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário); 

V – Ato de demissão do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial. (pelo prazo de 

seis anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário); 

VII- Ato pelo qual impôs aposentadoria compulsória do serviço público, por decisão sancionatória, ou que tenha 

perdido o cargo por sentença, ou pedido exoneração ou aposentadoria voluntária, na pendência do processo 

administrativo disciplinar, (pelo prazo de seis anos, contados da decisão). 

Declaro ainda: 

VIII – Que não sou pessoa física, diretor (a) de pessoa jurídica, responsável por doações eleitorais tidas por 

ilegais por decisão transitada e julgada, ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral. (pelo prazo de seis 

anos, contados da decisão). 

IX – Que não sou Agente Político que renunciei a mandatos. (desde o oferecimento de denúncia suficiente 

para autorizar a abertura de processo por infringência ao disposto na Constituição Federal, Estadual, ou da Lei 

Orgânica Municipal, pelo prazo de seis anos a contar da renúncia). 

X - Que não sou Agente Político que perdeu cargo eletivo por infringência ao disposto na Constituição 

Federal, Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal. (no período de seis anos a contar da data da decisão). 

Por fim, DECLARO que tenho ciência do teor disposto na Lei Municipal 7.048/2012, bem como, que a minha 

omissão ou inserção de dados falsos acarretarão em penalidades expressas na lei de improbidade administrativa, 

no código penal e demais leis que garantem a aplicabilidade dos princípios da Administração Pública. 

Rondonópolis-MT,  /  / 2025. 

__________________________________ 

DECLARANTE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E INOVAÇÃO 

 
RELAÇÃO DE CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

 

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1912/2025 
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE DIREITO/3°SEMESTRE/ANHANGUERA, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO COM CARGA HORARIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

Contratado(a): BEATRIZ CARDOSO OLIVEIRA ALBRES 
 Cargo: ESTAGIÁRIO 
 Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 
 Vigência: 02/06/2025 até 31/12/2025 
 Data da Assinatura: 02/06/2025 
 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e BEATRIZ CARDOSO OLIVEIRA ALBRES. 
 
 
  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1913/2025 
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE DIREITO/7°SEMESTRE/UNIASSELVI, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO COM CARGA 

HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

Contratado(a): JOÃO VICTOR AY MORE BORGES 
 Cargo: ESTAGIÁRIO 
 Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 
 Vigência: 02/06/2025 até 31/12/2025 
 Data da Assinatura: 02/06/2025 
 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JOÃO VICTOR AY MORE BORGES. 
 
 
  

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1914/2025 
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE DIREITO/7°SEMESTRE/FASIPE, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO COM CARGA HORARIA DE 30 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

Contratado(a): ISADORA BENDER XAVIER 
 Cargo: ESTAGIÁRIO 
 Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 
 Vigência: 02/06/2025 até 31/12/2025 
 Data da Assinatura: 02/06/2025 
 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ISADORA BENDER XAVIER. 
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RELAÇÃO DE RESCISÃO/JUNHO/2025/SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS 

CONTRATO NOME VENCIMENTO 
PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA REDUZIDO 

1597/2025 

1562636003 –  

PEDRO HENRIQUE 

RODRIGUES 

SOARES 

R$ 1.320,66 

02/04/2025  

A 

02/06/2025 

02.24.246 - 

DEPARTAMENT

O DE ESTAGIO 

ESTAGIÁRIO 

- 2490 - 

1.500.000000

0 – 

RGPS/2025 

DESLIGAMENTO A PEDIDO DO ESTAGIÁRIO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE Nº 1597/2025, A 

PARTIR DE 02/06/2025. 

CONTRATO NOME VENCIMENTO 
PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA REDUZIDO 

836/2024 

1562911001 –  

CARLOS 

GUILHERME PAIM 

FERREIRA 

R$ 1.518,00 

02/05/2024  

A 

02/06/2025 

02.24.246 - 

DEPARTAMENT

O DE ESTAGIO 

MENOR 

ASSISTIDO - 

2491 - 

1.500.0000000 

– RGPS/2025 

TÉRMINO CONTRATUAL, CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 836/2024, A PARTIR DE 02/06/2025. 

CONTRATO NOME VENCIMENTO 
PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA REDUZIDO 

649/2024 

1561673002 –  

BEATRIZ TAKEKO 

SILVA OTA 

R$ 1.320,66 

12/02/2024  

A 

10/06/2025 

02.24.246 - 

DEPARTAMENT

O DE ESTAGIO 

ESTAGIÁRIO 

- 2490 - 

1.500.0000000 

– RGPS/2025 

TÉRMINO CONTRATUAL, CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 649/2024, A PARTIR DE 10/06/2025. 

CONTRATO NOME VENCIMENTO 
PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA REDUZIDO 

24/2024 

1561733002 –  

MELISA LIRIA 

MORAES 

MENDONCA 

R$ 1.320,66 

02/01/2024  

A 

30/06/2025 

02.24.246 - 

DEPARTAMENT

O DE ESTAGIO 

ESTAGIÁRIO 

- 2490 - 

1.500.000000

0 – 

RGPS/2025 

TÉRMINO CONTRATUAL, CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 24/2024, A PARTIR DE 30/06/2025. 

CONTRATO NOME VENCIMENTO 
PERÍODO DO 

CONTRATO 
SECRETARIA REDUZIDO 

1321/2025 

6120861001 –  

ANA LUIZA 

FREIRE ANICESIO 

R$ 1.320,66 

17/03/2025  

A 

03/06/2025 

02.24.246 - 

DEPARTAMENT

O DE ESTAGIO 

ESTAGIÁRIO 

- 2490 - 

1.500.000000

0 – 

RGPS/2025 

DESLIGAMENTO A PEDIDO DO ESTAGIÁRIO, DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE Nº 1321/2025, A 

PARTIR DE 03/06/2025. 

Rondonópolis, 03 de junho de 2025. 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão e Inovação
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E INOVAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 11/2025 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público 

a todos interessados, em licitação na modalidade supracitada, realizada no dia 30/05/2025 às 

09:30 hs,( HORÁRIO DE BRASÍLIA) tendo como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO LABORATORIAL, 

INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TESTES, REAGENTES E INSUMOS PARA A 

REALIZAÇÃO DOS EXAMES DE BIOQUÍMICA E IMUNOHORMÔNIOS, BEM 

COMO FORNECER OS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO 

LOCADO, JUNTO AO LABORATÓRIO CENTRAL DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Que após a análise detalhada das 

propostas apresentadas pelas empresas participantes, foi considerada classificada e vencedora do 

presente certame a seguinte empresa:  

 

     

Rondonópolis-MT, 03 de junho de 2025. 

 

_________________________ 

ADRIANO CHIELLA 

Pregoeiro

Item DESCRIÇÃO 
EMPRESA 

VENCEDORA 
DESCONTO 

01 

LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO 

LABORATORIAL, 

INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DE 

TESTES, REAGENTES E 

INSUMOS 

 

M.S. DIAGNOSTICA 

LTDA 
R$ 4.092.766,40 

  TOTAL R$ 4.092.766,40 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 064 DE 03 DE JUNHO DE 2025 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contrato, a fim de acompanhar a 

execução da ATA nº 227/2024, firmado com a 

empresa, J. SODRE DOS SANTOS SILVA, e dá 

outras providências. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei. 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o acompanhamento 

e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Designar o servidor, VALDIR JOSÉ DA SILVA, servidor público lotado nesta 

Secretaria, matrícula Nº 120626, para exercer a função de Fiscal da ATA, a fim de a acompanhar e 

fiscalizar A ATA Nº 227/2024, celebrado entre a empresa, J. SODRE DOS SANTOS SILVA, objeto 

é Aquisição de material de higiene e limpeza em geral, de forma fracionada, conforme demanda, para 

atender as necessidades da secretaria Municipal de Mobilidade Urbana   deste Município. 

 

 Art. 2º – Designar a servidora GABRIELLA BELARMINO SENA, servidora pública lotada 

nesta Secretaria, matrícula n.º 1557915, para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim 

de acompanhar e fiscalizar a execução da referido Contrato no art. 1º, em caso de afastamento do 

Fiscal de contrato titular.   

 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos na data 

de 26 de Maio de 2025. 

.    

  Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

 

THALES TATÍ GONÇALVES VICENTE 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 23, DE 30 DE MAIO DE 2025. 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 172/2024, firmado entre o Município 

de Rondonópolis e a empresa ATACADO RONDON DISTRIBUIDOR 

LTDA, e dá outras providências. 

 

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento e 

controle da execução de controle administrativo – Fiscal de Ata. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora REGINALDO DOS ANJOS COELHO, CPF: 938.XXX.XXX-

15 lotado no PROCON Municipal para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução da Ata nº 172/2024, celebrado entre a empresa ATACADO RONDON 

DISTRIBUIDOR LTDA, CNPJ sob nº 34.843.220/0001-07 e o Município de Rondonópolis, cujo 

objeto é aquisição de gêneros alimentícios, com prazo de vigência de 20/08/2024 a 20/08/2025. 

 

Art. 2º Designar a servidora LAVINIA SANTOS BRITO, CPF: 080.XXX.XXX-48, lotada no 

PROCON Municipal para exercer a função de Fiscal de Ata substituta, a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução da referida Ata no art. 1º, em caso de afastamento da Fiscal de Ata titular. 

 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Rondonópolis-MT, 30 de maio de 2025. 

 

 

 

LUÍS HENRIQUE NUCCI VACARO 

Procurador-Geral do Município 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.960, 03 DE JUNHO DE 2025, TERÇA – FEIRA.  

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    61 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

PORTARIA INTERNA SEMMAAP Nº 38 DE 02 DE JUNHO DE 2025 

Dispõe sobre designar servidores para exercer a função de Fiscal de Ata de 

Registro de Preço nº 37/2025, a fim de acompanhar a execução da Ata de 

Registro de Preço nº 37/2025, firmado com a empresa PLENITUDE 

COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA, e dá outras 

providências. 

 

O Secretário Municipal De Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária, no uso das atribuições que lhes 

são conferidas por leis, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento e 

controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de Ata de Registro de Preço.  

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor LUCAS ZEBULON GONZAGA PEREIRA, portaria: 

36.999/2025, cargo de Superintendente de Manutenção de Áreas Verdes e Urbanismo, lotado na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente para exercer a função de Fiscal de Ata de Registro de Preço, 

a fim de acompanhar e fiscalizar  ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 37/2025 celebrado entre a 

empresa PLENITUDE COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 36.838.236/0001+49 e o Município de Rondonópolis/MT, cujo objeto de registro de preço é 

futura e eventual aquisição de material de limpeza e produto de higienização, de forma fracionada, 

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária, no 

município de Rondonópolis – MT, com prazo de vigência de 31/01/2025 à 31/01/2026. 

Art. 2º. Designar a servidora CÁTRIANNI DE FREITAS ITACARAMBI CORRÊA  

portaria nº 36.992/2025, cargo de Gerente Divisão de Administração, lotada na Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente para exercer a função de fiscal de Ata de Registro de Preço substituta, a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução da referida ARP no art. 1º, em caso de afastamento do fiscal de 

Ata de Registro de Preço titular. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data 

de 31/01/2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Rondonópolis/MT, 02 de junho 2025 

 

________________________________________ 

ALVARO JOSE FACHIM CORREIA FARIAS 

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária 

Portaria nº 37.579
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO - AMTC 

 

ATA DISPENSA DE VALOR nº 009/2025 AMTC 

 

 A Autarquia Municipal de Transporte Coletivo (AMTC), procedeu-se a Dispensa em epígrafe, com a 

finalidade de analisar os documentos solicitados para a Dispensa nº 009/2025, para atendimento do 

Objeto: “AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 03 (TRÊS) UNIDADES DE APARELHOS DE AR-

CONDICIONADO DO TIPO SPLIT INVERTER, SENDO 02 (DUAS) UNIDADES COM 

CAPACIDADE DE 12.000 BTUS E 01 (UMA) UNIDADE COM CAPACIDADE DE 18.000 

BTUS. A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA O FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS, 

MATERIAIS DE INSTALAÇÃO, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, TESTES E 

COMISSIONAMENTO, COM GARANTIA DE DESEMPENHO E QUALIDADE”  

 

De acordo a Dispensa acima mencionado foi aberto no dia 26/05/2025 o período de 03 (três) dias para 

os interessados apresentarem sua proposta, o qual encerrava-se no dia 29/05/2025 às 18:00 horas. 

 
Item Descrição Un Qdt Empresa vencedora Preço Unit. 

1 Ar condicionado Inverter 12mil 

BTUS 

Un 2 C.P.A – Caitano Perondi 

Amorim  

R$3.699,00 

2 Ar condicionado Inverter 18mil 

BTUS 

Un 1 C.P.A – Caitano Perondi 

Amorim 

R$4.899,00 

3 Serviço de Instalação Un 1 C.P.A – Caitano Perondi 

Amorim 

R$2.250,00 

TOTAL: R$14.547,00 

 

 Após a verificação e análise da documentação enviada pela empresa a qual atendeu os requisitos exigidos 

no Termo de Referência, passou - se a verificação da proposta, sendo que a forma de julgamento é por 

menor preço, procedeu a análise da proposta da empresa C.P.A – CAITANO PERONDI AMORIM, a 

qual encaminhou tempestivamente sua proposta e documentação. 

 

Frente a isso, resta HABILITAR e classificar a proposta da empresa C.P.A – CAITANO PERONDI 

AMORIM com o valor total de R$: 14.547,00 (quatorze mil e quinhentos e quarenta e sete reais), pois 

apresentou proposta e a documentação de acordo com o solicitado no Termo de Referência. Considerando 

o previsto na Lei 14.133/21;  

Rondonópolis/MT, 02 de junho de 2025. 

 

 

THALES TATÍ GONÇALVES VICENTE  

Presidente Interino da Autarquia Municipal de Transporte Coletivo 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO - AMTC 

 

 

EXTRATO DE COMPRA DIRETA Nº 009/2025 

COMPRA DIRETA Nº 009/2025, QUE ENTRE SI, CELEBRAM A AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO, RONODONÓPOLIS-MT E A 
EMPRESA  C.P.A – CAITANO PERONDI AMORIM, PARA OS FINS QUE SE 
ESPECÍFICA 

CONTRATADA: C.P.A – CAITANO PERONDI AMORIM 

CNPJ Nº 57.984.610/0001-94   

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 03 (TRÊS) UNIDADES DE 
APARELHOS DE AR-CONDICIONADO DO TIPO SPLIT INVERTER, SENDO 
02 (DUAS) UNIDADES COM CAPACIDADE DE 12.000 BTUS E 01 (UMA) 
UNIDADE COM CAPACIDADE DE 18.000 BTUS. A CONTRATAÇÃO 
CONTEMPLA O FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE 
INSTALAÇÃO, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, TESTES E 
COMISSIONAMENTO, COM GARANTIA DE DESEMPENHO E QUALIDADE 

VALOR: R$ 14.547,00 (quatorze mil e quinhentos e quarenta e sete reais) 

 

 

 

Rondonópolis, 02 de junho de 2025. 

 

 

THALES TATÍ GONÇALVES VICENTE 

Presidente Interino da Autarquia Municipal de Transporte Coletivo 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

(SANEAR) 

 
AVISO DE COMPRA DIRETA 238/2025 

 

O SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA 

SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, localizado à Avenida José de Alencar, nº 411, Bairro 

Jardim Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em 

andamento o Processo Administrativo que tem por objeto: “AQUISIÇÃO DE AÇO LAMINADO 4140 

½ - 80,47KG/M, TARUGO 50MM – 2,33KG/M E BUCHA DE AÇO, PARA USO NA 

MANUTENÇÃO DA BOMBA VERTICAL DA CAPTAÇÃO DE ÁGUA BRUTA DO SANEAR DE 

RONDONÓPOLIS-MT”. 

 

O município visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. Regulamentado pelo 

Decreto Municipal nº 11.685/2023. “abre-se prazo de 03 (três) dias uteis, a contar desta publicação, 

às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de proposta poderão retirar o projeto  e planilhas orçamentárias 

na Superintendência de Compras e Almoxarifado na sede do Sanear de Rondonópolis, no endereço 

acima citado, mediante a apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 07:00 às 

17:00horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail compras@sanearmt.com.br ou 

finan@sanearmt.com.br. 

 

Limite para apresentação da proposta de preços: 06/06/2025 às 17:00hs 

 

A proposta de preços deverá ser entregue na superintendência de compras e almoxarifado do sanear de 

Rondonópolis – MT, localizado à  Avenida José de Alencar , nº 411, Bairro Jardim Monte Líbano, 

Rondonópolis-MT, no horário de 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h em dias úteis ou pelos e-

mails: finan@sanearmt.com.br ou compras@sanearmt.com.br.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da documentação que 

comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, após convo- cação. 

 

 

Rondonópolis/MT, 03 de junho de 2025 

 

 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado 

 

 
 

mailto:compras@sanearmt.com.br
mailto:finan@sanearmt.com.br
mailto:finan@sanearmt.com.br
mailto:compras@sanearmt.com.br
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

(SANEAR) 

 

AVISO DE COMPRA DIRETA 239/2025 

 

O SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA 

SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, localizado à Avenida José de Alencar, nº 411, Bairro 

Jardim Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em 

andamento o Processo Administrativo que tem por objeto: “AQUISIÇÃO DE ACOPLAMENTO AX-

50 PARA USO NA REVISÃO DE EQUIPAMENTO VISANDO MANTER BOMBA INSTALADA 

EM ELEVATÓRIA DO SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT NO MONTE LÍBANO”. 

 

O município visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. Regulamentado pelo 

Decreto Municipal nº 11.685/2023. “abre-se prazo de 03 (três) dias uteis, a contar desta publicação, 

às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de proposta poderão retirar o projeto  e planilhas orçamentárias 

na Superintendência de Compras e Almoxarifado na sede do Sanear de Rondonópolis, no endereço 

acima citado, mediante a apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 07:00 às 

17:00horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail compras@sanearmt.com.br ou 

finan@sanearmt.com.br. 

 

Limite para apresentação da proposta de preços: 06/06/2025 às 17:00hs 

 

A proposta de preços deverá ser entregue na superintendência de compras e almoxarifado do sanear de 

Rondonópolis – MT, localizado à  Avenida José de Alencar , nº 411, Bairro Jardim Monte Líbano, 

Rondonópolis-MT, no horário de 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h em dias úteis ou pelos e-

mails: finan@sanearmt.com.br ou compras@sanearmt.com.br.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da documentação que 

comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, após convo- cação. 

 

 

Rondonópolis/MT, 03 de junho de 2025 

 

 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado 

 

 
 

mailto:compras@sanearmt.com.br
mailto:finan@sanearmt.com.br
mailto:finan@sanearmt.com.br
mailto:compras@sanearmt.com.br
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

(SANEAR) 

 

AVISO DE COMPRA DIRETA 240/2025 

 

O SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA 

SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, localizado à Avenida José de Alencar, nº 411, Bairro 

Jardim Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em 

andamento o Processo Administrativo que tem por objeto: “AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS/FERRAMENTAS PARA REPOR O ESTOQUE DO ALMOXARIFADO CENTRAL E 

O USO NOS SERVIÇOS DESENVOLVIDOS PELOS CAMINHÕES MUNCK DO SANEAR DE 

RONDONOPOLIS-MT”. 

 

O município visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. Regulamentado pelo 

Decreto Municipal nº 11.685/2023. “abre-se prazo de 03 (três) dias uteis, a contar desta publicação, 

às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de proposta poderão retirar o projeto  e planilhas orçamentárias 

na Superintendência de Compras e Almoxarifado na sede do Sanear de Rondonópolis, no endereço 

acima citado, mediante a apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 07:00 às 

17:00horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail compras@sanearmt.com.br ou 

finan@sanearmt.com.br. 

 

Limite para apresentação da proposta de preços: 06/06/2025 às 17:00hs 

 

A proposta de preços deverá ser entregue na superintendência de compras e almoxarifado do sanear de 

Rondonópolis – MT, localizado à  Avenida José de Alencar , nº 411, Bairro Jardim Monte Líbano, 

Rondonópolis-MT, no horário de 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h em dias úteis ou pelos e-

mails: finan@sanearmt.com.br ou compras@sanearmt.com.br.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da documentação que 

comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, após convo- cação. 

 

 

Rondonópolis/MT, 03 de junho de 2025 

 

 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado

mailto:compras@sanearmt.com.br
mailto:finan@sanearmt.com.br
mailto:finan@sanearmt.com.br
mailto:compras@sanearmt.com.br
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

(SANEAR) 

 

RESOLUÇÃO Nº 38/2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO EM COMISSÃO 

DE GERENTE DE DIVISÃO DE PROTOCOLO. 

 

VICTOR YAGO DOS SANTOS VITORINO, Diretor Geral do SANEAR - Serviço de 

Saneamento Ambiental de Rondonópolis Terezinha Silva de Souza, no uso das atribuições legais 

que lhe foram conferidas pelas Portarias nº 36.475, de 02 de janeiro de 2025, e nº 37.773, de 07 de 

fevereiro de 2025, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Exonerar a pedido, ROZELIA CARVALHO SOARES do cargo em comissão de Gerente 

de Divisão de Protocolo do SANEAR - Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis 

Terezinha Silva de Souza, nomeada através da Resolução nº 025/2025. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 02 

de junho de 2025. 

 

 

Rondonópolis/MT, 02 de junho de 2025. 

 

 

 

VICTOR YAGO DOS SANTOS VITORINO 

Diretor Geral 

 

 

 

 

KAMILLA GABRIELLA BANDEIRA DA SILVA BRANQUINHO 

Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

 

Registrado nesta Autarquia e  

publicada no Diário Oficial  

do Município. 
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SISPMUR 

 

Edital 07 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

  

O Presidente em exercício do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis-MT, 

sediado na Avenida João Ponde de Arruda, 2.575, Bairro Loteamento Cellos II, Rondonópolis/MT, 

CEP: 78700-260, Gerson Ferreira Paes Júnior: 

Em cumprimento as determinações legais:  

 

Convoca todos os   Servidores   Públicos   do município de Rondonópolis   para a assembleia geral 

extraordinária que acontecerá no CLUBE DO SISPMUR, localizado na Rua do Lazer, Distrito 

Industrial, Rondonópolis/MT, CEP: 78.745-708, no dia 09 de junho de 2025 com primeira chamada 

às 08 horas e segunda chamada às 08:30 horas, cuja pauta única e exclusiva será: 

 

• Escolha de novos membros para os cargos de Diretores da Diretoria Administrativa do 

Sindicato que entraram em vacância pelo motivo de alguns Diretores terem assumido cargo 

comissionado público ou pelo motivo de renúncia, de acordo com Art. 11, §§1º e 2º do 

Estatuto Social do Sindicato. 

 

Rondonópolis, 02 de junho de 2025. 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

SISPMUR – SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS – MT 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 304 - DE 02 DE JUNHO DE 2025. 

 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando Memorando nº 050/2025/GABPRES/PS/CMR, expedido pelo presidente Paulo César 

Schuh, datado em 30 de maio de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Alterar a lotação da servidora SRA. MARIA PEREIRA DA SILVA, da Secretaria 

Legislativa de Administração para a Secretaria Legislativa Institucional. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 02 de junho de 2025. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 02 de junho de 2025. 

 

 

 

PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
 

PORTARIA Nº 305 - DE 02 DE JUNHO DE 2025. 
 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 

376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

Considerando os memorandos nº 049/GABPRES/2025 e 018/UCCI/2025. 

 

                                    RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Nomear uma COMISSÃO PERMANENTE DE SISTEMA DE CONTROLE INTERNO - CSCI, 

vinculada diretamente a UCCI. 

 

Artigo 2º - A COMISSÃO PERMANENTE DE SISTEMA DE CONTROLE INTERNO - CSCI será 

composta pelos seguintes servidores: 

 

Adriano Cesar Soares Pires - Sistema de Controle 

Jean Carlos Alves Pereira – Sistema de Compras 

Josemar Barbosa Da Costa – Sistema Contábil 

Marcelo Facco - Sistema de Recursos Humanos 

Michelle Paulino Martine Bassan – Sistema Institucional 

 

Artigo 3º - Os participantes desta Comissão farão jus a uma gratificação no valor estipulado em Lei.   

 

Artigo 4º - A Comissão deverá, nos termos da Instrução Normativa SCI 003/2019, elaborar o Relatório 

Quadrimestral de Atividade a ser entregue à Controladoria até o 5º dia útil do mês subsequente ao 

encerramento do quadrimestre. 

 

Parágrafo Único - A emissão do Relatório de Atividade, nos termos do modelo do Anexo III da IN SCL 

003/19, será no formato impresso, devidamente assinado pelos responsáveis, bem como disponibilizada cópia 

digital do relatório nos formatos PDF e editável. 

 

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de 

junho de 2025. 

 

Artigo 6º - Fica revogada a Portaria nº. 374 – De 18/04/2022. 

 

Continuação Portaria nº 304 – de 02 de junho de 2025 – Fl. 02. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 02 de junho de 2025. 

 

PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 
ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas 
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